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PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :         :         Procurador-Geral da República Augusto Aras, por videoconferência 

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :    :    Subprocuradores-Gerais da República Humberto Jacques de Medeiros, Maria Caetana Cintra
Santos,  Alcides  Martins,  José  Bonifácio  Borges  de  Andrada,  Mario  Luiz  Bonsaglia,
Nicolao Dino Neto, José Adonis Callou de Araujo Sá, José Elaeres Marques Teixeira e
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, por videoconferência.

CC O R R E G E D O R AO R R E G E D O R A -- G E R A LG E R A L ::  Subprocuradora-Geral  da  República  Elizeta  Maria  de  Paiva  Ramos,  por
videoconferência

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S :  :  Subprocurador-Geral  da  República  Juliano  Baiocchi  Villa-Verde  de  Carvalho
(Coordenador  da  4ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do MPF) e  a  Procuradora  da
República Ana Carolina Alves Araújo Roman (Vice-Presidente da Associação Nacional
dos Procuradores  da República – ANPR), por videoconferência e  as  Subprocuradoras-
Gerais da República Eliana Peres Torelly de Carvalho (Secretária-Geral do MPF), Maria
das Mercês de Castro Gordilho Aras e Lindora Maria Araújo, o Procurador da República
Antônio Morimoto Júnior (auxiliar do Procurador-Geral da República junto ao CSMPF), a
Secretária de Modernização e Gestão Estratégica Júlia Furiati Camargo, presencialmente.
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Processo de desinstalação física de
unidades do Ministério Público
Federal de modo a preservar os

princípios da antiguidade,
economicidade e inamovibilidade.

Regulamentação.
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